
42  diário oficial Nº 36.221 Sexta-feira, 09 DE MAIO DE 2025

30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-10-00191.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001256
NOME DO INFRATOR: SILVANIA DOS SANTOS DA SILVA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° 
AUT-2-S/20-10-01044, ante a incidência de prescrição intercorrente, nos 
termos dos art. 29 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, 
determinou a manutenção da área embargada.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001263
NOME DO INFRATOR: ALFREDO MORAIS DOS SANTOS
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° 
AUT-2-S/20-12-00235, ante a incidência de prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, 
determinou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embar-
go: TEM-2-S/20-12-00188.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001269
NOME DO INFRATOR: SANDRA ALVES OLIVEIRA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e 225, da Constituição Federal 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° 
AUT-2-S/20-12-00227, ante a incidência de prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, 
determinou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embar-
go: TEM-2-S/20-12-00184.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000034482
NOME DO INFRATOR: FRANCISCO SOUSA DOS SANTOS
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° 
AUT-2-S/20-09-00588, ante a incidência de prescrição intercorrente, nos 
termos dos art. 29 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, de-
terminou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: 
TEM-2-S/20-09-00435.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000034672
NOME DO INFRATOR: VALMIR GOMES PINHEIRO
INFRAÇÃO: Art. 118 Inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, JULGOU PRESCRITA A aplicação da pena-
lidade de multa, referente ao Auto de Infração: AUT-2-S/20-09-00473, No 
que tange à área embargada, determinou a manutenção da área embarga-
da corforme Termo de Embargo: TEM-2-S/20-09-00314.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/00000034684
NOME DO INFRATOR: JADIR JOSE DA SILVA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° 
AUT-2-S/20-09-00399, ante a incidência de prescrição intercorrente, nos 
termos da Lei Estadual n° 8.972/2020, art. 112, §2° c/c art. 111, § 4° e 
art. 29, §2° da Lei Estadual n° 9.575/2022, observada oportunamente por 
esta SEMAS, o que torna o auto em comento incapaz de produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000035009
NOME DO INFRATOR: FRANCISCO GOMES DOS SANTOS
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/20-10-00604, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-10-00546.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000035207
NOME DO INFRATOR: RAIMUNDO FELIX DA SILVA FILHO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/20-10-00517, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-10-00462.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001138
NOME DO INFRATOR: JEFISON DA SILVA LEONEL
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/20-11-00543, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-11-00343.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000032619
NOME DO INFRATOR: CAMILLO ULIANA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/20-10-00605, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-10-00547.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000032852
NOME DO INFRATOR: CAMILLO ULIANA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/20-10-00654, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-10-00595.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000033063
NOME DO INFRATOR: MARCELO NORKEY DUARTE PEREIRA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 43 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/20-09-00524, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-10-00669.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000033536
NOME DO INFRATOR: VALDIMAR ALENCAR AMORIM
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/20-11-00496, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-11-00319.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000033910
NOME DO INFRATOR: ANA ZELIA ALVES DE ALMEIDA DA SILVA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/20-09-00582, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-09-00430.
EXTRATO DE DECISÃO


